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SECRETAR lADO 
Secreta r 1 o de Administraç ão 

Dr . Augusto Honte de Alme i da 

Secret~rio de Fin a n ç as 
Rube n s An ton i o Albuque r que 

Secret~ rio de PJ a nejamento e Coorde n a ç ão 
Dr. Ante r o DuErte Di a s Pires Lo pes 

Sec re t~ rio de Promoç~o So cial 
Dr! . Ha r ia da Gl 6ri a Ol i ve i r a Amorim 

Sccret~rio de Obra s e Se r viços P~bli cos 
Dr . S~ rgi o Be ne di t o Moura de Arruda 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0963 de 14 de maio de 1982 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá , usando das 
atr ihoiç~e s que lhe sio conferidas pelo a r tigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar o Capitão PH/AP , JORGE BORGES CALADO 
e o Capitão P~I/AP, ANTONIO HANOEL DF. SANTA ROSA , er.1 função de 
~lajo r-PN , ambos , presidente e Secr~t~rio , respectivamen te , do 
Conselho Territo-rial de Trânsito- CONTETRAN , p<tra viajarem de 
~lacapá , sede de suas a t ribuiçÕC'S , at.é a cidade de Vitória-E~ 
pir ito Santo,a fim de participarem naquela Capital, da 7' 
Reun ião de Técnicos de Trãnsi t o , no período de 22 ã 31. de 
ma io do corren t e ano . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont r~r io . 

Palácio do Setent rião , em Nacapá , 14 de mai o de 1982 , 
939 da RepÚblica E 399 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO I NTERlOR 

Terr i tório Federa l do Amap~ 

DECRETO (P) N9 0964 de 17 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr i buiçÕes que lhe são conferidas pel o artigo 18, Ítem Il , 
do Decreto-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Decreto nC? 85 .1 77 , de 19 de setemb ro 
de 1980, e Ofício n9 005/82- SEAG , 

Se cret~rio d e Educaç~o e Cultur 
Prof ª . Anni e Vi a nna da Costa 

Secret~ rio de Agri cu l tur a 
Dr . Gen~sio Ca r doso do Nascimento 

Secrct~rio d e Segu ran ça P~blica 
Dr . Jos~ de A rimat h~a Ve rnet Ca va l canti 

Se~ ret~ri o d e Sa~de 

RESO!,VE : 

Ãrt. 19 - !>omear J OÃO CRISÓSTOHO DUARTE SOUZA , para 
exercer o cargo em comissão de Assessor , CÓdigo DAS-10 1. 1,da 
Secretaria de Airicultura- SEAG, a contar de 19 de maio do 
corrente ano . 

Art . 2Y - Revogam-se as disposiç:~s em ~ontr~rio . 

Pal~cio do Setentrião, em Nacap~ , 17 de .na i o de 1982, 
939 da República e 399 da Criação do !erritório Federal do 
A.mapá. 

AN~IBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

Hl~JSTIÔRIO DO I~TERIOR 

Território Feder.ll do Amapá 

DECRETO (P) N9 0965 de 18 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at r ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem 11 , 
do Decceto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Remover, o servidor HIRACY ~!AURICIO NEVES, o 
cupante do emprego de Assistente Juridico, CÓdigo LT-t':S- 503-:
C, Classe "C" , Referência 18 , da Tabela de Empregos Permanen 
tes do Gove rno deste Território, l~tado na Secretaria a de 
Administ ração-SEAD , para a Secretaria de Agricultura-SEAG, a 
conta r de 03 de ma i o do corrente ano . 

Ar t . 29 - Revogam- se as d~sposições .em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 18 de maio de 1982 , 
939 da República e 399 da Criação do Território Fede~al do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0966 de 18 de maio de 1982 

O ~overnador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vis ta o que consta do Decr~ to n9 85. 347 , de 11 de novembro de 
1980, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des ignar, a t ítulo precário , a contar de 03 
de ma i o do corrente ano, ~!IRACY HAURICI O NEVES , ocupante do 
emprego de Assistente Jurídico , Código LT-NS-503 . C, Classe 
"C", Referência 18 , da Tabela de Empregos Pe rmanen tes do Go 
verno deste Território, lotado na Secretaria de Agricultura
SEAG, para exercer a função de Assistente , Código DAl-202 . 3, 
da Divisão de Or ganização Rural-DDR/SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont r á r io . 

Palácio do Setentrião , em ~lacapá , 18 de maio de 1982 
939 da República e 399 da Criação do Territór i o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0967 de 18 de ma i o de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
á tr ibuições que lhe são confe r ida s pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 68 de janeiro de 1969 , ~tendo em 
vista o que ~onsta do Decreto n9 85 . 34 7, de 11 de novemb ro de 
1980 , e Oficio n9 005/82- SEAG ,. 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des ignar, a contar de 19 de maio do corrent e 
: .1nn. 1\,\i'IUNI)ll IJ.' SlLVA Pr:NAFOHT, ocupante do cargo de Agente 

AJm•ni-.traL i ' • CÕd i Lo SA-70 1. 11 . Classe "B". Referência· 22. , 
do Quad,v Pctmancnte do Governo aeste Território, l otado na 
Secretaria de Agricultura- SEAG, para exercer a função de Se-
cre t ário Administrativo , CÓdigo DAI - 20 1. 2; do Departamento 
de Produção Agropecuária-SEAG. 

Art. 29- Revogam-se as dispos i ções em contrá rio . 

Palácio do Sctentri.;., , em Macapá, 18 de maio de 1982 , 

939 da República e 399 da Criação do ~ rritório Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0968 de 18 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a r tigo 18, Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 , e t endo em 
vista o que consta do Dec reto n9 85 . 177 , de 19 de setembro de 
1980 , e Ofício n9 0402/82- SEPS, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear ADELAIDE MONTEIRO DE ~lENEZES , para 
exerce r o car go em comissão . de Chefe do Centro de Recepção 
e Triagem do ~lenor, Código DAS-101 . 1, do Departamento de As
sistência ao Manor-SEPS, a contar de 19 de maio do corr ente' 
ano . 

Art . 29- Revogam-se as ~sposições em cont rár io . 

Palácio do Setent r ião , em Macapi , 18 de maio de 1982 , 
939 da RepÚblica e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapi . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HIN JSTÉRIO DO INTERIOR 
Terri tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0969 de 18 de maio de 1982 

O Gover nador do Território Federal do Amapá, usando das 
a tribuições que l he são conferidas pe l o artigo 18 , i tem II , 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Torna r sem efeito , a contar de 13 de ma i o do 
corrente ano, o Dec re to (P) n9 0063 , de 04 de janeiro de 1982 
publicado no Diirio Oficia l do Ter ritório de n9 3610 , do dia 
20 do mesmo mes c ano . 

Art. 29- Revogam-se as disposições em cont ririo . 
Palác i o do Setent r ião, em Hacapá , 18, de ma io de 1982 , 

939 da República e 399 da Criação do Territór i o Federal do 
Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

..~?"'-------·--------~---·---- -~--~-.. ----~---~----...-""""""'-
C ÁRIO OFICIAL 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
Território Federal do Amapá 

Diretor 
Pedro Aurélio Penha Tavares 

r-----------------------------------~ ~------------------------------------~ 
ORIGINAIS 

* Os textos enviados à publicação deverá ser da
tilografados e acompanhados de offcio ou me
morando. 
O Diário Ofic ial do T.F. do Amapá poderá ser 
encontrado para leitura nas Representações do 
Governo do Amapá em Brasília/DF e Be
lém /Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07 :30 às 12:00 

Horário: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇ 'JES 

* Publicações- centímetro de 
coluna ... ... . . . ... . ... _ ... . .. . . . Cr$ 200,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 
* Macapá ... .. . ................ . 
* Outras Cidade .... . . . . . ...... _ 

Cr$ 2.532,00 
Cr$ 4.050,00 

* As assinatu ras são semestrais e vencfveis em 
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Preço do Exemplar ... . . .... .... . 
N'ú mero atrasado . . . .. . .. . .. . 
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cidades . .. .. . . .. . .. .... _ ....... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 22,00 
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Cr$ 75 ,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do 
Departamento de Imprensa Oficial do T.F. do 
Amapá , até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMEN TO DE IMPRENSA OFIC'tl" Rua Ct.ndlóo Mendes* Ma~pi\ Ter-ritório F1K1era1 co Am~á * Telefones 621~ • nwnaia 176- 177 - 178 ........... -----~_, __________________ .... ~·-------~ 
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NINIST~RIO llO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0970 de 18 de ma i o de 1982 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribu i ções que lhe são confer idas pelo artigo 18 , Ítem I I , 
do De~reto-Lei n9 411 , de 08 de jane i ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19- Tornar sem efe ito, a contar de 13 de maio do 
corrente ano , o Decreto (P) n9 0064 , de 04 de jane iro de 
198 2, pub licado no Diário Of icial do Território de n9 3610, 
do dia 20 do mesmo mês e ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont rário . 

Pa l ác i o do Se t entrião , em Hacapá, 18 de maio de 1982 
939 da Repúbl ica c 399 da Cr i ação do Terri tório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 097 1 de 18 de maio de 1982 . 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Le i n9 41 1, de 08 de janei r o de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 3/08056/82- SESA, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Reti f icar o Decreto (P) n9 0759, de 12 de 
abri l de 1982, publicado no ~~ário Oficial do Terr itório de 
n9 3666, do dia 15 do me smo mes e ano , que passa a vigorar 
com a seguinte r edação : 

- Conceder aposentadoria , de acordo com os ar tigos 176, 
{cem II e 178 , ítem I , alínea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pe l a Le i n~ 6 . 481 , ~e 05 
de dezembro de 1977 , a RAU!UNDA BARBOSA DE ARAUJO , ~a~ncula 
n9 2 .07 1. 540 ,, no cargo de Auxiliar de Enfe rmagem , Cod1go NN-
811 .B Cl asse "B", Referênc ia NN- 25 , do Quadro de Passoal 
Parte , Permanente - do Governo deste Terr i tório , devendo per
ceber proventos correspondente a referência ~}1-3 1, da cl~sse 
espec ial ~ de conformidade com o artigo ~84! 1tem ~· ~a Clta
da Lei numero 1711/52 , em face do que d1spoe a Le1 n . 6 .70 1, 
de 21, de outubro de 1979 . 1 

Palác io do Setentr ião,cm Macapá,18 de ma io de 1982 , 
939 da Repúb l ica e 399 da Cr iação do Te rr itór io Feder al do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0972 de 18 de maio de 1982 . 
O Governador do Territóri o Federal do Amapá, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pe lo ar tigo 18 , Ítem li , 
do Decre to-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vis t a o que consta do Processo n9 2/07 136/82-SEEC, 

RESOLVE: 

Concede r aposentador ia , de acordo com os artigos 176 , 
Ítem 11 e 178 , Ítem I , a línea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 . 481 , de 
05 de dezembro de 1977 , a HARIA DA SILVA ~IENDES, matrícula ' 
n9 2. 258 . 243 , no cargo de Agente Admini s t rat ivo , Código SA-
701. 11, Classe "B", Refe r ência NN- 22 , do Quadro de Pessoal -
Par t e Permanente - do Gove r no deste Território, devendo per 
ceber proven t os correspondence a r e fe rência NN- 26 , da Cl as= 
se "C" , de conformidade com o artigo 184, Ítem I, da citada 
Lei n9 1711 /52, em face do que di spõe a Lei n9 6.701, de 24 
de outubro de 1979 . 

Palá.cio do Setentrião, em Hacapá , 18 de maio de ·1 982 
939 da Repúbl i ca e 399 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá. 

ANNTBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá . 

DECRETO (P) N9 0973 de 18 de mai~ de 1982 . 

O Governador do Terr itór io Federal do Amapá, usando das 
atribu içÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, í tem II , 
do Decr eto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 5/15033/82-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria de acordo com os artigos 176 , 
ítem 11 e 178, ítem I , alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 
de outubro de 19 52 , com a r edação dada pela Lei ~9 6. 481 , 
de 05 de dezembr o de 1977 , a WILSON JUCÁ , matr 1cula n9 
2.258 . 438, .no cargo de Auxiliar Operac i onal de Serviços Di 
versos , CÓdigo NN-812 .D, Classe "D" , Referênc i a NN- 22 , do 
Quadro de Pessoal - Parte PermAnP.nrP. - do \.overno deste Te~ 
ritór io, devendo perceber proventos correspondente a refe 
rênc ia NN-26 , da classe especial , de conformidade com o ar
tigo 184, ítem I, da ci tada Lei n9 1711/52 . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá, 18 de maio de 1982 , 
939 da República e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO I NTER IOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 09 74 de 18 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a rt igo 18 , Ítem l i, 
do Decr eto- Le i n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/00897/82-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentador i a , de acordo com os artigos 176 , 
ítem 11 e 178 í tem I , a línea "a" , da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 19S2 com a r edação dada pela Lei n9 6 . 481, 
de OS de dezemb; o de \9 77 , a ALFREDO PARAENSE , matrícula n9 
2 .273 .815 , no cargo de Agent e de Transpor t e· Fluvial, Códi
go T0-90 1 . C, Classe "C", Referência NH-15 , do Quad:o _ . de 
Pessoal - Parte Permanente - do Governo des t e TerrltorLo 
devendo pe rceber proventos corresponden t e a referência NN-
22 , da Cl ass e "D", de conformidade com o art i go 184, Ítem~ 
da citada Lei n9 1711/ 52 . 

Pa l ácio do Setentrião , em Nacapâ , 18 de maio de 1982 , 
939 da RepÚblica e 399 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapã . 

ANNNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CAIXA ECONÕHICA FEDERAL 

Contrato de Financiamento com a garantia da UNI ÃO FEDE 
RAL, que entre si fazem a CAIXA ECONÕHICA FEDERAL-CEF e o 
TERRITÓRIO FEDERAL DO fu'~PÁ , na for ma abaixo : 

,A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF, i nstituição finance ira 
sob a f orma de empresa pÚbl i ca,dotada de per sonal idade Jurí
dica de Dire ito Pr ivado,criada pe l o Decreto-L~i n9 }59 , de 
\2.08. 69 , a.lterado pelo·Decreto- Le i n91. 259 , de 19. 02-73 e con~ 
tituída pel o Decr eto n9 66 . 303 ,de 06 .03 . 70,que aprovou o seu 
es t a tuto, arquivado na Junta Comercial do Distrito Feder al , 
sob o n9 1, regendo-se ,atua lmente,pelo estatuto conso l idado , 
aprovado pelo Decreto n9 81. 171,de 03 . 01 . 78,arquivado na mes 
ma Junta Comerc i al , sob o n9 7.642,inscrita no CGC/MF sob o 
n9 00 . 360 . 305/0001-04 ,~om sede no SBS , Quadra 4 , 
Lote 34 , em Brasíl i a - DF , na qualidade de Administr~ 
dora e gestora do Fundo de Apoio a~ Desenyol vi mento Soci a l - · 
FAS , de acordo com o Decreto n9. 75 . 508/75 , a l terado pelo De
to n9 75.975/75 e a Norma Geral sobre a Gestão e Administra
ção do FAS, baixada com a Portaria Interministeri a l n9 48,de 
30 . 04 . 75 , do Ministro da Fazenda e do Ninistro Chefe da Se -
cretaria de Pl anejamento, representada, neste a to , por seu 
Pr es idente , Doutor GIL GOUV2A MACIEIRA , daqui por di ante de 
signada simplesment e CEF, e , de outro l ado, o Território Fe 
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deral do Amapá, unidade descentralizada da Administração F~ 
deral, com prioridade reconhecida pela Secretaria de Planeja 
menta da Presidência da República, através do Aviso n9 
959/81, de,15. 10,8 1, representado, neste ato, por seu Gover
nador , Comandante ANNIBAL BARCELLOS, daqui por diante ;desi
gnado simplesmente FINANCIApO , como a. Inte~ven iência da UNIÃO 
FEDERAL, na qualidade de Fiadora, de aocrdo com o disposto 
na Lei n9 6.263, de 18. 11.75, modificada pelas Leis n9s. 
6.590, de 16.11. 78 e 6.841, de 03.11 .80, represent.1da, nes 
te ato, pelo Procurador da·Fazenda Nacional , conforme Desp~ 
cho do Senhor Ministro da Fazenda, têm justo e contratado ~ 
pelo pres~nte instrumento, um financiamento no valor de 
Cr$ 12.099.000,00 (dozd milh~es, noventa e nove mil cruzei
ros), dest inado ã compra de equ ipamentos necesscirios ã ope
racionalização de 20 (vinte) Postos de Saúde na zo
na rural de Hacapá, tudo conforme consta do Processo FAS 
n9 2090/77, regendo- se o presente contrato pelas cláusulas 
e condições a seguir enunciados: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA - Entrega do Financiamento 

O financiamento ora contratado, no valor de Cr$ 
12.099.000,00 (doze milhÕes, noventa e nove mil cruzeiros)se 
rã entregue ao FINANCIADO mediante crédito na conta r9 
0002.032.1900.0000-6, de que é titular a Secretaria Geral do 
Ministério do Interi9r , na Agência Planalto, da CEF, Filial 
de Brasília, nesta cidade , em 04 (quatro) parcelas bimes 
trais, segundo o Demonstrativo de Usos e Fontes - DUF, anexo 
e parte integrante deste contrato, e liberadas em favor das 
empresas fornecedorà~, den~ro de 08 (oito) dias, contados a 
partir da comprovação, perante a CEF, da publicação deste 
contrato no Diário Oficial da União, e do cumpr imento das 
s~intes exigências:_ a) - da execução física do empreendi -
menta; b) da apresentação de notas fiscais relativas à aqui
sição dos equipamentos; c) - da apresentação dos recibos de 
quitação correspondentes à diferença entre o total consigna
do nas notas fiscais e o valor a ser financiado pela CEF. 

1 - a primeira parcela no valor de Cr $ 2.5 79 . 000 ,00 
(dois milhÕes, quinhentos e setenta e nove mil cruzeiros); 

II - a segunda parcel-a no valor de Cr$ 2.856 .000,00 
(dois m~lhÕes, oitocentos e cinquenta e sets mi l cruzeiros) ; 

III - a terceira parcela no valor de Cr$ 3.162.000,00 
(três milhÕes, cento e sessenta e dois mil cruzeiros); 

IV - a quarta e Última parcela no valor de Cr$ 
3.502 .000 .00 (três milhÕes, quinhentos e dois mil cruze iros) 

PARÁGRAFO PRI~ffiiRO - Os avisos de lançamentos concerne 
tes aos créditos, de que tra ta es ta cláusula , serão entre -
gues pela CEF ao Financiado e remet idas as cóp i as ao Secretã 
rio Ge ral do Hinis tério do Interior e à Procuradoria Ger al 
da Fazenda Nac ional, do Hinistério da Fazenda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Financiado reconhecerá como pro
va da entrega das parcelas do financiamento e, em consequên
cia , como prova de seu débito perante a CEF, os :!visas dos 
l ançamen t os que forem efetuados a crédito de ~ conta , de 
conformidade com esta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEI RO - Se o término do período prefixado 
no Demonstrativo de Usos e Fontes- DUF, de que trata es ta 
c l áusula , não houver sido en~regue a total idade do f inanc ia
mento ora concedido, por inobservãncia por parte do Financia 
do, de qua lquer das condições estabelecidas nesta cláusula ~ 
a CEF ficará desobrigada de cred itar a parce l a ou parcelas 
r estantes, 1limitando- se o financiamento ao total das quan 
tias entregues. 

PARÁGRAFO QUARTO - As par celas enumeradas nes t a cláusu 
l a poderão , a critério exclusivo da CEF, se r frac ionadas 
quando da sua liberação , de acordo com o Demonstrativo de 
Usos e Fontes - DUF, a fim de compatib i l izar os desembolsos 
com a aplicação do financiamento, tudo conforme a s demai s 
cond ições es tabel ecidas para a liberaçã o dos r ecursos. 

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação dos recursos, de que 
trata o Demons t rativo de Usos e Fontes - DUF, sera compro 
vada fisicamente pel a Unidade de Engenhar i a•. da CEF , median:
t e emissão de Laudo Técnico , e f inancei ramente a t ravés da 
apresentação de fa turas e/ou r ec ibos quitados referentes a 
débitos com empre iteiras e /ou fornecedores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo do presente cont ra to i de 05 (c inco) ancs, a 
contar da data de sua assinatur a , nele compreend ido o perío
do de ·01 (um) an9 de carência . 

CLÁUSULA TERCEIRA - CORREÇÃO H0~11'TÁRIA 

Soore o saldo devedor do Financiado inc i dirá correção 
monetar1a, calculada na base de 20% (v i n te por cento) do 
percentual de variação do va lor das Obriga çÕes Reaj ustáveis 
do Tesouro Nac iona l - ORTN , ou s egundo cr itério que vier a 
ser estabelec i do para f i ns de correção monetária relat iva à 
aplicação de recursos provenientes do FAS, na hipótese ex -
tinção das ORTN's . 

PARÁGRAFO PRIHEI RO - A correção monetá r ia ~stipulada 
nes ta c láusu la será calculada na base de 20% (vin te por cen 
to) do índice de va r iação t rimestral das ORTN ' s, apurado 
a través do quoc iente entre o valor da ORTN fixado para o 
primeiro mês do trimes t re civ il em curso e o valor da ORTN 
fixado para o pr imeiro mês do trimes tre c ivil anterior. 

PARÁG~\FO SEGUNDO - Duran t e o período de carência, a 
correção monetária, calculada na forma acima, será-capita li
zada no ~ltimo dia de cada trimestre civil, para o efeito de 
i ntegrar o saldo devedor . 

PARÁGRAFO TERCE IRO - Após o pe ríodo de carênc ia, a co r 
reção monetária se rá calçu lada na forma acima e exigíve l no 
Último dia de cada trimest re c ivil e a t é a · integral liqui da
ção da dÍvida. 

CLÁUSULA QUARTA - J UROS 

Os juros são devidos à taxa nomina l de 5 . 869 52% ao ano, 
correspondente à taxa ef et iva de 6 . 00000 r. ao ano, identifi 
cando- se com a taxa equivalente de 1, 467 38% ao trimestre ,cal
culados sobre o sa l do do devedor corrigido, exigíve is no ul 
timo dia de cada trimestre c ivil, i nc lusive duran t e o per lo
do de carênc ia e a t é a i n tegral liquidação da dÍvida . 

CLÁUSULA QUINTA - ELEVAÇÃO DA TAXA DE J UROS EH CASO DE 
INADINPLENENTO 

A taxa se rá el evada de 1Z (hum por cen t o ) ao ano , na hi 
pótes e de i nadimp l emento de qualquer na t ureza sendo ·contados 
os juros com e l evaçã~ de taxa sobre o sa l do devedor, desde 
a data do vencimento da obr i gação não cumpri da ou nao paga 
até a data de r egu l ar i za ção do contrato,se a CEFconcordar com 
a purgação de mora e não pre fe rir dec lara r vencida a d í vida , 
na forma do artigo g§o do CÓd i go Ci vil Brasileiro . 

PA~'i.GRAFO ÚN ICO - Com r espeito à UN I ÃO FEDERAL , ap l i 
cam- se a s disposiçÕes da Lei n9 4 .4 14, de 24 . 09 . 64 . 

CLÁUSULA SEXTA - AHORTIZAÇÃO 

O sa ldo devedor corr espondente às parcel as do financia
mento que forem ent r egues , de conformidade com a Cláusula Pri 
meira, acr escido dos va l ores das correç~es monetárias capita:
lizadas durante o período de car ênc ia , ou seja , a té 30 . 06 . 83 , 
será amortizado em 16 (dezesse i s) pres taç~es trimes trais e su 
cessivas, venc íveis no Últ imo dia de cada trimestre civil , o 
pe rando- se o vencimento da prime i ra em 30 . 09 .82. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As 16 (dezesseis) prestações trimes -
t ra i s de que trata esta cláusul a , serão de val ores resul tan
t es da apl i cação dos percentuais abaixo indicados, ao saldo 
devedor apurado em 30 . 06. 83 , conforme segue : 

a ) - as 04 (qua tro ) primeiras , cada uma de va l or co r -
r espondente a 4 ,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos 
por cen to); 

b) - as 04 (qua tro) subsequentes , cada uma de va lo r co r 
respondente a 5,70% (c i nco in te iros e setenta centés inos por 
cent o); 

c) - as 04 (quatro) subsequentes,. cada uma de valor cor 
respondente a 6 , 60% (se i s i nte iros e sessenta cen t é simos por 
cento) ; 

d) - as 04 (qua t ro ) subsequentes e Última, cada uma de 
va l o r cor r espondent e a 8 , 20% (o ito inte iro s e vinte centési -
mos por cento) . 

CLÁUSULA SÉTH!A - DOTAÇ0ES ORÇAl'ffiNTÁRI AS 

A despesa decor r ente das obrigações assumid~s_pe l o Fi 
nanc i ado, nos termos do presen te contrato , corre:a . a conta da 
seguinte dotação orçamentária, no presente exer c t cto : Secret~ 
r i a Geral do Ministério do Interior At tvtdade 
1902. 7080332 .027 - Amor ti zação e Encargos de Financiamento . 

PARÁGRAFO PRIHEI RO - O Minis tério do Interior emi t i rá a 
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Nota de Empenho à conta da dotação orçamentária prevista nes
ta cláusula, para atender ã despesa correspondente ao pagame~ 
to de juros e cor r eção monetária, no corrente exercício . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Ministério do Interior se obriga 
a providenciar a inclusão nas correspondentes propostas orça
mentárias , dos exercícios correspondentes ao prazo cont ratual, 
a previsão dos recursos necessários ao pagamento dos juros 
correção monetá r ia e prestação de amortização ,estipulados nes 
te contrate 

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL DE PAGAl'IENTO 

O Financiado se obriga a efetuar, atrav~s do Minis t~rio 
do Interior, os pagamentos das quantias decor rentes da aplica 
ção dn correção monetária e da incidência de juros, bem como 
das quantias corre'sponuentes iis amortizaçÕes de que tratam as 
Cláusulas Ter ceira. , Quarta e Sexta , nas épocas pr~prias, na 
Agência Planalto, da CEF, Filial de Brasília . 

PARÁGRAFO ÜNICO - A CEF comunicará ao Financiado, por 
escrito, at~ o dia 2S (vinte e cinco) do Último mês de cada 
trimestre civil, os valores correspondentes aos juros , à cor 
reção monetária e às amortizações , ficando estabelecido que 
as comunicaçÕes serão encaminhadas à Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, par a fins de controle e ao Secretário Ge -
ral do Ninistério do Interior, para efetuar os pagamentos na 
forma prevista nesta cláusula . 

CLÁUSULA NONA - AMORTIZAÇÃO FACULTATIVA 

O Financiado poderá efetuar pagamentos extraordinários 
para amortizar a dívida, ficando , porém, estipulado que o va 
lorde cada pagamento extraordinário deverá corresponder, no 
mín imo , ao valor da primeira prestação das amortizações a 
vencer- se· Ocorrendo a hip6tese prevista nesta cláusula, as 
prestaçÕes remanescentes , cujos percentuais permanecerão 
inalterados em relação ao saldo devedor, terão seus vencimen 
tos sucessivamente antecipados , observando-se para esse e 
feito e sem interrupção, a data trimestral estabelecida na 
Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA DÉCUIA - VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA 

Operar-se-á , de pleno direito, independentemente de in 
terpelação, para os efeitos do artigo 960 do C6digo Civil, o 
vencimento antecipado do financiamento ora conced ido , na hi
pcitese de se verificar o inadimplemento de toda e qualquer o 
brigação do Financiado , estipulada no presente instrumento .-

CLÁUSULJ) DÉCU!A PRINEIRA - FISCALIZAÇÃO 

A aplicação do financiamento objeto do presente contra
to será fiscalizada pela Secretaria Geral do Ministério do 
Interior , 6rgão do Mini stério do Interior . 

CLÁUSULA DÉCU!A SEGUNDA - FIANÇA 

A Interveniente, UNIÃO FEDERAL, se obriga , pelo prese~ 
te instrumento, como fiadora e principal pagadora, responsa
bilizando-se, solidariamente, com o Financiado pelo integral 
cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Financiado 
por força deste contrato, com expressa renúncia aos benefíci 
os previstos nos artigos 1.491, 1. SOO e 1.503 do C6digo Ci~ 
vil Brasileiro . 

CLÁUSULA DÉCI~IA TERCEIRA - CONTROVÉRSIAS 

As controv~rsias decorrentec do presente contrato se -
rao resolvidas na conformidade do que dispõe o artigo 205 da 
Constitu i cão Federal. 

E, por estarem assim justos e contratados, a CEF
1 

o 
Financiado e a UNIÃO PEDERAL rubricam e assinam o presente 
instrumento, em OS (cinco) vias de i ~ual teor, juntamente 
com as testemunhas . 

Brasília, 11 de maio de 1982 

CAIXA ECONômCA FEDERAL - CEF 

GIL GOUVEA ~IACIEIRA 
Presidente 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'IAPÁ 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

UNIÃO FEDERAL 
TESTDIUNHAS: 

Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

T E R H O A O I T I V O 

SÉTINO TER..'\0 ADITIVO AO CONVÊNIO N9 003/78 , CELEBRADO EN 
31 DE JANEIRO DE 1978, ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO A}!APÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA' TÉCNICA E EXTENSÃO RU 
RAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ, OBJETIVANDO A CONTINUIDA 
DE DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO HO~IEN DO CAl'fPO E O 
DESENVOLVI~IENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO. 

Aos vinte (20) dias do mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e dois (1982), nesta cidade de Macapá , 
o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al-IAPÁ, r epresentado por 
seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, ora denominado sim 
plesmente GOVERNO e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊN~ 
CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al-IAPÁ , 
doravante denominada simplesmente ASTER-Al'~PÁ, neste ato r e
presentada por seu Presidente, Eng9 . Agr9 . GENÉSIO CARDOSO 
DO NASCUIENTO, resolvem de co111um acordo aditar o Convênio a
cima mencionado , mediante as cláusulas e condições seguintP.s: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA: O valor da contribuição a ser repas
sada pelo GOVERNO para o exercício de 1982 , referida na Cláu 
sul2 Quinta do Convênio n9 003/78, será acrescida , a partir1 

da assinatura deste instrumento , da importância de 
Cr$ : 19 . 600 .000,00 (dezenove milhÕes e seiscentos mil cru
zeiros) à conta do Elemento de Despesa 3. 1. 3. 2. 00, outros 
serviços e encargos, atividade 04181114 . 78S, assistência ao 
produtor rura l - Fundo de Participação dos Estados, Distrito 
Federal e Territ6rios, conforme Empenho n9 2 .034 , emitida em 
19 . 04.82 , recurso que será repassado em uma única parcela, 
imedia tamente ap6s a publicação deste Aditivo no Diário Ofi
cial local , independente da libe~ação de qualquer outra par
cela orçada para o exercício de 1982 . 

CLÁUSULA SEGUNDA : O present e Ad i t ivo entrará em 
na data de sua assinatura. 

vigor 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do Convênio ora 
aditado não atingidas por este Aditivo permanecerão inaltera 
das. 

E para firmeza e validade do que pe l as partes ficou es
tipulado , lavrou- se o presente Termo em cinco (OS) vi as de 
igual teor e forma, na presença de duas (02). testemunhas que 
também o subscrevem. 

Hacapá, 20 de abril de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador = 

GENÉSIO CARDOSO DO NASCIMENTO 
= Presidente da AS TER/ Al-IA PÁ= 

TESTE~!UNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 026/82 - PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRA!-1 O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~'tAPÁ E A FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS , PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, DE TRE1NA!>IENTO· NAS i\REAS DE PLANEJAI-lENTO E ADNI 
NISTRAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS. 

Aos vinte e nove (29) dias do mês de abril do ano de hum 
mil nov~centos e oitenta e dois (1982), no Palácio do Seten
trião , em Macapá, o GOVERNO DO TERRJTÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ · , 
neste ato rep resentado pelo seu Governador , Senhor ANNÍBAI. ' 
BARCELLOS, doravante denominado simplesmente GOVERNO, e a 
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, CGC N9 33 641 663 / 0001-44 , com sede 
à Praia do Botafogo , 190- Botafogo - Rio de Janeiro-RJ, re
presentada por seu Presidente , Senhor LUIZ S!NÕES LOPES, da
qui em diante denominada simplesmente FUNDAÇAO, resolvem de 
comum acordo, firmar o presente CONTRATO , mediante as cláus~. 
las e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRHIEIRA- DO FUNDAl'IENTO LEGAL: O presente CON
TRATO foi e laborado com embasamento no que dispõe o inciso ' 
XVII, do artigo 18, do Decreto-Lei n~ 4 11, de 08 de janeiro' 
de 1969, combinado com a alínea "d" do § 2Q do artigo 126 
do Decreto-Lei n9 200 / 67. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO : O objetivo deste CONTRATO é 
a prestação de serviços de tre inamento na área de planej~me~ 
to e administração de proje tos educacionais, pela FUNDAÇAO , 
através de sua Escola Interamericana de Administração PÚbli
ca-EIAP-cuja atividade está detalhadamente indicada no Pro -
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gra~a no curso de Planejamento e Administraç~o de Projetos E 
ducac i onais, o qual fica fazendo parte integrànte des t e ins= 
trumento. 

CLÁUSULA TERCE IRA - OBRIGAÇ0ES : 

- Pagar a FUNDAÇÃO a importância de Cr$ 4 . 180.800,00 , 
(quatro milhÕes, cento e o~tenta mil e oitocentos cruzeiros) 

ATRA~S DA SECRETARIA ~E EDUCAÇÃO-SEEC: 

a) Pr~star todo apoio logístico para a execução do curso 
t a is como: sala de au l a., instalações,re t 'ro?roj e t ores e outros 
que se tornem necessários ; 

b) Proceder a se l eção dos participantes do curso; 

c ) Acompanhar e f i scalizar o curso. 

li - DA FUNDAÇÃO: 

a) Ministrar o curso a través da EIAP , util izando seus r e 
cursos humanos e materiais; 

b) Apresentar relatório no final do curso . 

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS: As despesas decor rentes ' 
deste CONTRATO, no va l or de Cr$ 4 . 180 .800 , 00 (quatro milhÕes 
cento e oitenta mif e oitocentod cruzeiros) , se rão distr ibuÍ 
das em duas parcelas,. sendo a primeira de Cr$ 880 .800, 00 1 

(oitocentos e oitenta mi l e oitocentos c ruzeiros ) ·que corre
rá à conta do CONVENIO N9 03/82-MEC/SEEC/82-Progr ama VALORI 
ZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS- Categor ia Econômica 3. 1. 3.2. 00 , 
co~orme Nota de Empenho n9 1, emitida em 20 de abril de 
1982 e a segunda de Cr$ 3.300 .000 ,00 (tris milhÕes e trezen
tos mil cruzeiros) à conta do CONVENIO n9 03/82-MEC/SEEC/82-
Pt.ograma MODERNIZAÇÃO T~C . ADMINISTRATIVA-Categoria EconÕmi
ca 3 .1. 3 .2.00, conforme Nota de Empenho n9 2 emit ida em 20 
de abril de 1982. 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos ' 
des tinados a execução des te· CONTRATO serão liberados em 
t ris (03) parcelas iguais de Cr$ 1. 393 . 600 ,00 (Hum milhão , 
trezentos e noventa e tris mil 'e seiscentos c ruzeiros) cada, 
sendo a primeira (1~) após a assinatura deste Instrumento, a 
s egunda (2~) trinta dias depo is e a terceira (3~) após a en
trega do relatório final do curso . 

PARÁGRAFO ONICO: Os pagamentos serão e fetuados pela Se -
cr etaria de Finanças - SEFIN - mediante a apresentação da fa 
tura devi damente v i sada pela SEEC e c red itada a FUNDAÇÃO , em 
sua conta corrente n9 11. 747.-1, na Agência Met ropo litana de 
Botafogo - Rio de Janeiro , do Banco do Brasil S/A . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VI NCULAÇÃO DO PESSOAL: O pessoal ·que 
a FUNDAÇÃO , a qualquer título utilizar na execução dos servi 
ços de que trata es t e Instrumento, ser-lhe-á diretamente vin 
culado e subord inado , não tendo com o GOVERNO relação j urídT 
c'a de qua l quer na tureza . -

CLÁUSULA S~TIMA - DA VIGENCIA: O presente CONTRATO terá' 
vi gência de sete (07) meses , a contar de 03 de mai o a 30 de 
novembro de 1982 . 

CLÁUSULA OITAVA - DA ~!ODIFICAÇÃO E DA RESCISÃO: Este CON 
TRATO poderá por mútuo consenso das partes , ser modificado 1 

ou a lterado através de TERMO ADITIVO, ou r escindido de pleno 
dire ito, por inadimplemento de qualquer de suas Cl áusulas ou 
condições, ou superveniência de no rma legal que o torne mat! 
rial ou fo r mal amente impraticável . 

PARÁGRAFO ONICO: No caso de r escisão , ficará a parte res 
cindente obr igada a avisar a ou tra dentro do prazo mínimo de 
t rinta (30) dias. 

CLÁUSULA NONA- DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas' 
surgida s em consequência do não cumprimento de qualquer das 
c láusulas dest e Ins t rumen t o , de comum acordo , as partes 
contratantes, e l egem o Foro da Comarca de Macapá, com exclu
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado , ~a
vrou-se o presente rermo que depois de lido e achado conf~r
me vai assinado pelas part es cont ra tantes em cinco (OS)vtas 
de igual teor e forma , pa~a o mesmo fim e na presença das 
testemunhas a baixo relacionadas . 

Macapá, 29 de abril de 1982 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

LUIZ SIMOES LOPES 
FUNDAÇÃO 

TESTEHUNHAS 
Ilegí veis 

HINISTÉRIO DA AGRICU: ":'URA 

DELEGACIA FEDERAL DE AGRIC~LTURA DO ~~PÁ 

Primeiro Termo Ad itivo do Contrato.de Pr estação de ser
viços de Vigi l ância, Limpeza , Conse r vação , Inclusive a Manu- · 
tenção de Aparelhos de Ar Condicionados , Refrigeradores , Rede 
Elétrica com substituição de peças e Acessórios , publicado 
no Diár i~ Oficial do Governo do Ter. Fed . do Amapá do dia 23.: 
de abr il de 1982 . 

Ao pr imeir o dia do mes de maio de hum mil novecent os e 
oitenta e dois (1982), nesta cidade de Macapá, Capital do Te.:_ 
ri tório Federa l do Amapá, os i nfra- assinados , J OAQUIM MATI
TIAS DA ROCHA - Delegado Federal de Agricul tura no Amapá , ne~ 
te ato r epresentando o Ministério de Agricu ltura, de aco r do 
com a Delegação de Competência atribuída pela Portaria Minis
terial n9 505 de 15 . 07 . 76 , e a Firma JUVENAL CANTO, repre
sentada pelo seu Titul ar senhor JUVENAL SALGADO CANTO , por 
terem valioso e bom, ass i nam o present e Termo Aditivo retifi
cando a Cláusula Doze do valor da prestação de .· se rviços do 
instrumento principal nos te rmos que abaixo segue : 

Item I - A Cláusula Doze : De acordo com o Índ i ce de rea 
j ustamente es t abelecido pelo Decreto 87 .1 39 . de 29.04.82 , ·pu
blicado no Diário Oficial da União de 30 .04 . 82, passará 
a ter a seguinte redação . 

CLÁUSULA DOZE: Do valor Locativo: Q valor l ocat i vo pas
sara 'ser de trezentos e quaren ta mil , duzentos e noven ta e 
cinco cruzeiros e quarenta e quatro centavos (Cr$340 . 295,44) , 
pagável por mês, a part i r da da ta da assinatu ra do presente 
Termo Aditivo e ·reajustável pelo Con tratante considerando -
se como Índice o salário mín imo reg i onal e o valor de referên 
cia fixado ; pe l o Governo Federal, na forma estabe l ecida 
pela Instrução Normativa n9 7~, de 08 de novembro de 1977 , do· 
Departamento Administrativo do Serviço Publico- DASP . 

Item li - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato de Locação. 

Ass i m, por estarem j us tos e acor dados , as partes contra 
tantes ass inam o presente Termo Aditivo, em quatro (4) vias 
de i gua l t eor e form~ na presença de duas testemunhas. 

Macapá , 05 de maio de 1982. 

Pe l o Contratante 
DR. JOAQUUI ~~TIAS DA ROCHA 

Delegado da DFA/AP 

Pe l a Contratada 
JUVENAL SALGADO CANTO 

TESTEMUNHAS : 
Raimundo Soter o Cou to Rodrigues 

CPF n9 006127312 

Pedro Cordeiro Barbosa Filho 
CPF n9 019119022- 53 

MINIST~RIO DA AGRICULTURA 

DELEGACI A FEDERAL DE AGRICULTU RA NO TER . FED . DO ~!APÁ 

PORTARIA N9 0002 1 /82 

O DELEGADO FEDERAL :JE AGRICULTURA NO ~~PÁ, no uso de 
suas atribuiçÕes previstas rio Regi mento Interno das DFAs , ten 
do em vista o Programa "BORBÁ GATO" - PBG, instituído pel; 
Portaria n9 59, de 17 de fevereiro de 1981 e pe l a Port aria ' 
n9 19, de 09 de fevereiro de 1982; 

RESOLVE . 

1. Nomear a Comissão do Programa "BORBA GATO" no Terri-; 
tório Federal do Amapá , const ituída da seguinte forma : 

A. HINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
a. Eng9 Agr9 Bruno Ver~s Nascimento - Titular 
a . 2 Eng9 Agr9 Eugênio Oliveira de Almeida - Suplente 

B. INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
b .' 1 Eng9 Agr9 Ana Ma r ia Sampaio dos. San.to s T Titul ar 
b . 2 Econ . Jose Rodrigues e Sousa - Suplente. 

.C. EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
c . 1 Eng9 Agr9 Emanoel da Silva Cavalcante - Titular 
c . 2 Eng9 Agr9 Raimundo Brabo Alves - Suplente 
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D. ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA fECNICA E EXTENSÃO RURAL 
d . I Eng9 Agr9 Rubi lar da Roc ha Portal - Titular 
d . 2 Eng9 Agr9 Lui:s lraçü Guimarães Colares - Suplente 

E. INS1Tl'U'I'O BRASILE IRO DE DES ENVOLVHIENTO FLORESTAL 
e . I Eng9 Flor es ta 1 - Rubens da Rocha Porta 1 - Ti tu 1 a r 
e . 2 Eng9 Florestal - José ~lar i a Ca s t ro de Lillla - Su

pl en te 

F. SECRETARIA DE AGRlCULTURA /SUDEPE 
f . 1 En g9 Flor es t al - Al c ione Maria Carvalho Cava l cante 

- Titular 
f. 2 Eng9 Flo res ta l José das Graças dos Santos Torres 

- Sup l ente 

C. CAMPOS AVANÇADO DO ANAPii/PROJETO RONDON 
g . 1 Prof9 Antônio Adolfo Garbocci Bruno Titular 

H. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
h . I Prof9 Manoel Rodrigues da Silva - Ti tula r 

2 . A pre sente Portaria passa a vigor ar a partir da data 
de sua publicação: no Diário Ofic ial deste Te rritório . 

GABINETE DO DELEGADO FEDERAL AGRICULTURA EM ~!ACAPÁ, 14 
de maio de 1.982 . 

JOAQUIN ~lATIAS DA ROCHA 
Eng9 Agr9 CREA 1241 -D !~ . Região 
De l egado Federal de Agricultura Amapá 

BANCO DA ANAZÕNJA S. A. 

AV ISO 

VENDA DE lMÓVEL 

O JlM>ICO DA Al'!AZÔN TA S . A ~ , instituição finance i ra i nse ri_ 
ta no CGC/Mf sob o nQ 04 .902 . 979/0032- 40, com sede em Bel i m , 
cap tta l do Estado do Pará , a través de sua Agência de Hacapá
AP. , t o rna pÜblico que se encontra i venda, em CONCORR~NCIA 
o imóvel abaixo descrito: 

l mÓvc l residenc i al si tuado- à Av . e!achado de Assis , 143 -
Bai r ro de Santa Rita , r eg istrado no Ca r tório de Imóve l da 
Comarca de Macapá no l i vro n9 2- C - Fls. 32 - Natrícula ;19 800 
contendo : Pátio Exte rno, Sala , 3 Quartos, Co pa Cozinha e Ba
nheiro, terreno medindo 15 metros de la rgura por 32 , 80 metr os 
de compr imento . 

As propostas habi l ita ntes i Concor rênc ia, deve r i a se r 
entregues a t é ás IG:OO hs . do dia 09 .06 .82 ,_ na Agência do BA~ 
CO DA ANAZÕN .I A S . A., loca l izada à Av . Coanicy Nunes , nQ 34 ,na 
cidade de Nacapá- AP., ocas i ão em que t erá l ugar, com aprese~ 
ça ou não dos inte r essados , a abertura dos invólucros con
t endo a documen t açio em causa (propostas), que se rá encaminb~ 
da à ~~TRIZ do Banco , em Be l~m , capital do Es t ado do Pará,pa
ra e[eito de aprec iaç~o e julgamen to . 

Reserva-se ao Banco, desde logo, o dire i to de tornar sem 
efe i to a presente concorrênc i a, tota l ou parcialmente, se as
s i m l he convier . 

Nacapá- AP . , 18 de Maio de 1. 982. 

Ministér i o do In t e rior 

BANCO DA fu'!AZÕNIA S. A. 
Agência de Macapá-AP . 

lRf:NlO LH!A FERNANDES ODÁLIO CARHO DE SOUZA 
225 - Gere nte 3839 - Ch . SETAD 

PODER JUDICIÁRIO 

JUST LÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRiTÓRIO FEDERAL DO N1APÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COHARCA DE ~!ACAPÁ 

EDI TAL DE CITAÇÃO , COr! O PRAZO DE 15 DIAS , NA FO!li!A ABAIXO: 

O DOUTOR DORlVAL llARBOZA , HN. JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CR IHINAL DA 1? CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARI A DE ~!ACAPÁ, NA FO!liL~ 
DA LEI , ETC ... 

Faz s abe r a todos os que o pr esente Edital COI!l prazo 
de 15 dias vi rem,ou de l e tive r em conhec imento , que ne s t e Jui_ 
zo corre seus trinsmi tes um processo em que ~ acusado: BENE
DI TO SOUZA GONÇALVES, vulgo "Preto", b r asileiro, so lteiro 
braça l , fi l ho de Janildo Gonçalves e Mar ia Lelis de Souza 
Gonça lves , re s idente ã Av . Nendonça Furtado s /n, prox1mo a 
fab rica de bebidas Glória, como incurso no art9 155, IV § 4, 
IV do C.P 

E, como tenha o Oficial de J ustiça des t e Ju í zo ce r tifi 
cada não o have r encontrado nesta Comarca , não sendo pos s í :
ve l citá-lo pessoalmente, cita- o pelo presente a ~omp~recer 
nesta JLtÍzo no edifício do forum desta Comarca , süo a Ave
nida Amazon~s , n9 26, e s quina com a Rua Ce l. Cor:iolano Jucã, 
nesta c i dade, no dia 29 . 06 . 82 , is 08 :00 horas , a f i m de ser 
interrogado , promover sua defesa e ser _noti ficado dos ~lte -
riores termos do processo , a que devera comparecer sob pena 
de reve lia . Para conhecimento de todos ~ passado o presente 
Edital, cuj a 2a. via ficará afixada no lug~r de co~tume . Dado 
e passado nesta c idade , aos doze dias do mes de ma1o do ano 
de hum mil novecentos e oitent a e dois (1982). Eu , Hanoel J a
nuár io da Silva, Diretor de Secretaria . 

DORIVAL BARBOZA 
Ju iz de Direito 

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A JOSll. 
Hlil'lBERTO HICHILES. 

O Doutor Os1va ldo de Sousa e Silva, HH . Juiz de Direito 
da Primeira Circunscrição Jud i ciária de Macapá, Capital do 
Território Federal do Amapá , na fo rma da Lei, Etc ... 

Faz saber aos quantos o presente. edital, virem ou d~. 

le conhec i mento tiverem, que o Porteiro dos Audit6rios deste 
juízo trará a pÜblico, o pregão de venda e arrematação no 
dia 14 . 06 .82 , às 09:00 horas no edifício do forum desta C~ 
marca , dos bens pertencen tes a Jos~ Humberto Michiles, pe~h~ 
rado nos autos de Execução que lhe move . J.E. Pereira Comer
cio Ltd 01 , a saber: Uma ( 1) Camione ta , marca Ford F= 1000,cor 
amarela igaratá com branco , ano de fabricação 1980, sene 

LA7NYG-=78-.620 , motor , MHN, 04 cil indros, à Óleo Diesel, la 
t aria em perfeito estado , 2 portas , bateria sem cond iç6es d~ 
uso , capota- carrocer i a es tá danificada, com 2 pequenos ras-
g6es , um na l ateral esque rda e outro na por t a su_renor da 
capo t a (teto) , a ro do farol está com um pequeno amassad? , no 
lado di r e ito ,pneu dianteiro direito gasto,fal ta as_segu1nt~s 
peças:macaco , chave de rodas 1extintor de inc~ndio, triingul~ 

luminoso , rádio , caixa cin~eiros, pneu-socorro ,o selo est~ a 
trazado , chapa do Ditram da BAHIA- 0955-AP, banco e stufados
estão em per fei t o es t ado, direção bem a j ustada . O r eferido 
bem encontra-se sob a responsabilidade e guarda do Sr . Moy-
ses Zagury, s i to à Av . Pres . Vargas, nQ 7/33, avaliado no 
va lor de Cr$ 1.400 .000 ,00 (hum milhio e qua trocentos mil 
c ruze i r os) . Se não fo r a:cançado l a nço superior a avaliação, 
seguir-se-á a sua a lienação, no dia 15 .06 . 82 , is 10 : 30 horas 
a quem o ma i or lanço ofer ecer . E para que chegue ao conhec i -
mento dos interes sados mandei expedi r o presen te que será 
pub licado no Diário Of i c i a l e jornais desta cidade . O que 
cumpra na fo rma da Lei. Dado e pa ssado nesta cidade de Naca
pá, aos quatro dias do mês de ma i o do ano de hum mil novece~ 
tos e oi t enta e dois . Eu, Lucivaldo dos Santo s Ferre ira, Di
r e t or de Secretaria, subscrevi . 

OSHALDO DE SOUSA E SILVA 
Ju iz de Di r eito 

JUSTI ÇA DOS TERRITÚR IOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO fu'!APÁ 

1? CIRCUNSCRI ÇÃO JU~ICIÁRIA - ~!ACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO DE rHNERVA GALÚCI O DE HELO COM PRA 
ZO DE TRINTA :30)DIAS. 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva , MN. Ju iz de Direi
to da Prime ira Circunscr i ção J ud i c i ár ia de Nacapá , Ca pi t al 
do Territó rio Federal do Amapá, na forma da Lei, Etc . . . 

Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele 
conhe~imen t o tiverem que por este meio Ci ta a Sr a . HINERVA 
GALÚCI O DE NELO , brasi leira, previ amente casada , de prend a 
do l a r, r esidente em l ugar incerto e não sabido , para conte~ 
tar,requerendo dentro do prazo de quinze ( 15) dias sob pena 

de se pronunciarem ace itos como verdade iros os fatos art i cu
lados pela AUTOi'!AC AUTONCiVEIS DE ~!ACAPÁ LTDA, es tabe lPc idcl 
nes ta c idade i Rua Leopoldo Machado, n9 1470, a utos de Busco 
e apreensio que lhe move perante este juizo. O presente cdi_ 
tal s erá af ixado no lugar de costume e publicado na forma da 
lei . Seu prazo correri a partir da primeira publicação, con
s ide rar - se- á transcorrido assim que decor!erem os trinta(30) 
dias, f i cando assim Citada a Sr~ . Minerva GalÜcio de Me l n. 0 
que cumpra na forma da lei . Dado e passado nes ta cidade J~ 
Macapá , aos quatorze d i as do mês ele maio elo <1110 de ht1m mi I 
novecentos c oitenta e dois . Eu , Luciva l do dos Santos Fc rr~1 
ra , Diretor de Secreta ria , subscrevi. 

0Sh1ALDO DE SOUSA E SlLVA 
Jui z de Direito 



Macapá, 21-05-82 DIÁRIO OFICIAL 

No ano passado, o Brasil enfrentou 
alguns dos piores problemas que 
podem atingir a economia de um pais 
ao mesmo tempo. A inflação parecia 
fora de controle. A ameaça de 
estrangulamento nas contas externas 
parecia inevl(ável O setor industrial 
conhecia a enorme dificuldade 
em manter o emprego de milhões de 
brasileiros. O comércio internacional 
não eva/ufa e colocava muitas 
restrições aos palses em 
desenvolvimento. E ainda havia uma 
expectativa de novo fracasso das 
safras nordestinas pela persistência 
da seca. Um ano depois. as soluções 
foram aparecendo. Durante este 
tempo, cada bras1'leiro provou que 
dentro dele há uma semente 
de confiança no seu próprio futuro. 
E muif11 vontade para superar 
os momentos diflceis. Você trabalhou 
mais, poupou tudo o que foi possfvel 
na VIda de cada dia e ajudou o Brasil 
a encontrar a salda. A inflação perdeu 
a velocidade. Ela começou a declinar 
e já ninguém duv1da que vai cair 
ainda mais. O crescimento da divida 
externa foi contido. Este ano vai ser 
mais fácl'l amonizá·la. 
A indústria já vê os primeiros sinais 
de reanimação. Ninguém mais fala 
em demitir os trabalhadores. 
As exportações industriais 
derrubaram as barreiras no exterior 
e transformaram um déficit 
de 2,9 bt'lhões de dólares em um 
saldo positivo de 1 bl'lhão e 200 
ml'lhões de dólares. O avanço da 
agricultura no Sul do pais, na Região 
Ceniral e na nova fronteira do 
extremo Oeste afastou de vez o 
fantasma da escassez de alimentos 
e agora pode abastecer inclusive 
o Nordeste. Você foi muito importante 
nesta conquista. Vencemos o desafio. 
A sua confiança abriu espaço para 
o Brasil voltar a crescer. 
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